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RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. RELATORIO DE
REPRESENTANTES LEGAIS.

A-Relacdo de Co-Responsaveis - CORESP”, o “Relatorio de Representantes
Legais - RepLeg” e a “Relagdo de Vinculos - VINCULOS”, anexos a auto de
infracdo previdenciério lavrado unicamente contra pessoa juridica, ndo
atribuem responsabilidade tributaria as pessoas ali indicadas nem comportam
discussdo no ambito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo
finalidade meramente informativa (Sumula CARF n° 88).

SALARIO DE CONTRIBUICAO. AUXILIO ALIMENTACAO PAGO IN
NATURA

O auxilio-alimentacdo in natura ndo sofre a incidéncia da contribuicdo
previdenciaria, por ndo possuir natureza salarial, esteja 0 empregador inscrito
ou néo no Programa de Alimentacdo do Trabalhador PAT.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Marco Aurelio de Oliveira Barbosa - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Francisco Nogueira Guarita - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Debora Fofano dos Santos,

Fernando Gomes Favacho, Francisco Nogueira Guarita, Carlos Eduardo Fagundes de Paula,
Thiago Alvares Feital e Marco Aurelio de Oliveira Barbosa (Presidente).
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 Período de apuração: 01/10/2003 a 31/05/2004
 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. RELATÓRIO DE REPRESENTANTES LEGAIS.
 A Relação de Co-Responsáveis - CORESP�, o �Relatório de Representantes Legais - RepLeg� e a �Relação de Vínculos - VÍNCULOS�, anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa (Súmula CARF nº 88).
 SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO PAGO IN NATURA
 O auxílio-alimentação in natura não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador PAT. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Marco Aurélio de Oliveira Barbosa - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Nogueira Guarita - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Debora Fofano dos Santos, Fernando Gomes Favacho, Francisco Nogueira Guarita, Carlos Eduardo Fagundes de Paula, Thiago Alvares Feital e Marco Aurelio de Oliveira Barbosa (Presidente). 
  O presente processo trata de recurso voluntário em face do Acórdão 05-31.557 - 8ª Turma da DRJ/CPS, fls. 172 a 185.
Trata de autuação referente a Contribuições Sociais Previdenciárias e, por sua precisão e clareza, utilizarei o relatório elaborado no curso do voto condutor relativo ao julgamento de 1ª Instância.
Conforme se depreende do relatório fiscal do processo em referência (fls. 17/19), o Auto de Infração n° 37.186.000-8 foi lavrado para a constituição do crédito relativo às contribuições previdenciárias dc que tratam os incisos I e II do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24/07/1991, incidentes sobre parcelas pagas, devidas ou creditadas a título de cesta básica e vale alimentação no período de outubro de 2003 a maio de 2004.
Esclarece o mencionado relatório que a parcela referente às contribuições dos segurados não foi incluída nos cálculos, pois as retenções efetuadas, na abrangência do lançamento, ultrapassaram o limite máximo estabelecido em lei.
O AFRFB justifica o lançamento nas seguintes palavras:
"Em procedimento fiscal anterior, encerrado em dezembro de 2006, constatou-se, na Análise dos Acordos Coletivos celebrados entre Elektro e o Sindicato dos Trabalhadores Indústria de Energia Elétrica de Campinas, o descumprimento ao artigo 2o, parágrafo 1o do Decreto n° 5, de 14 de janeiro de 1991 (alterado pelo Decreto 349, de 21/11/1991)), que regulamenta o Programa de Alimentação ao Trabalhador.
Nos termos dos acordos analisados, a participação financeira dos empregados, no periodo de 06/1998 a 05/2004, ultrapassou o limite de 20% do custo direto do beneficio concedido, contrariando a legislação pertinente.
O fato constatado ensejou Representação Administrativa - RA ao Ministério do Trabalho e Emprego- MTE. O Órgão competente, após efetuar diligência na empresa, cientificou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, acerca da caracterização do auxilio-alimentação como Salârio-Utilidade.
O lançamento do crédito foi fundado na constatação, pelo Ministério do Trabalho e emprego- MTE, de que a parcela relativa à auxílio-alimentação, ofertada pela empresa aos funcionários, ocorreu em desacordo com o Programa de Alimentação do Trabalhador-PAT.
Os valores ora lançados referem-se à contribuição social incidente sobre as parcelas pagas, devidas ou creditadas a titulo de Cesta Básicat e Vale Alimentação, no período de outubro de 2003 a maio de 2004.
O Anexo I deste relatario discrimina, por competencia, o valor total do salario de desembolsados a titulo de cesta básica e auxílio alimentação, descontadas as parcelas relativas à participação dos empregados. O levantamento PAT, referente ao beneficio pago em desacordo com o Programa de Alimentação do Trabalhador- PAT, não está discriminado por estabelecimento, tendo em vista a forma como os dados foram apresentados à fiscalização.
A Base de Cálculo totalizada, por competência, foi calculada a partir do montante liquido do beneficio, cabível a cada empregado, fornecido pela empresa de forma individualizada, conforme Anexo II.
Durante a auditoria fiscal foram examinados os seguintes elementos: informações da folha de pagamento e da contabilidade fornecidas em meio digital, em mídia não regravável, no leiaute previsto no Manual Normativo de Arquivos Digitais- MANAD (certificados sob códigos.b09584fd-7da78Ic-64 e37329-2e978366 e 8ef5842e-5°0d99a4-8b2e4alf-f75cbea3). Declaração de Informações da Pessoa Jurídica DIRPJ 2004 e 2005. extraídas dos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal do Brasil e informações prestadas pela empresa através das planilhas eletrônicas entregues em meio digitai em mídia não regravável (certificado sob código 2445605d-I de8b7be-bbd8c5c3-770f6f29).
(... )
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
Considerando a ocorrência de fatos que caracterizam a formação de Grupo Econômico, como: existência de Administradores comuns entre a investidora e a investida: volume de transações entre as empresas, com transferências de empregados de uma para outra, mantendo-se condições acordadas nos contratos de trabalho, sem interrupção do vínculo de emprego: uso comum de recursos materiais, tecnológicos e humanos; utilização de sistema contábil comum, com base no art.30. inciso IX. da Lei n° 8.212/91, são solidariamente responsáveis pelo crédito previdenciário, ora constituído, todas as empresas pertencentes ao grupo, que serão cientificadas deste Auto de Infração, lavrado neste procedimento fiscal.
Em agosto de 2004, a Eron transferiu sua participação acionária indireta da Elektro para a Prisma Energy Internacional Inc. (Prisma Energy). Entre maio e setembro de 2006, a Ashmore Energy Internacional Limited (AEl) adquiriu 100% das ações da controladora indireta da Elektro, Prima Energy. Em maio de 2006, a AEl adquiriu uma participação acionária minoritária de 49% da Prisma
Energy, incluindo uma participação de 24,26% das ações com direito a voto. Em setembro de 2006 foi concluída a aquisição do restante das ações de emissão da Prisma Energy pela AEl. £, em dezembro de 2006, foi implementada a fusão das empresas Prisma Energy e AEl, sendo que essa nova empresa passou a ser denominada Ashmore Energy Internacional, a partir de 2 de janeiro de 2007.
A Elektro continua sendo controlada diretamente pelas empresas holdings EPC-Empresa Paranaense Comercializadora Lida, ETB- Energia Total do Brasil Lida., Prisma Energy Investimentos Energéticos Ltda e prisma Energy Brazil Finance Ltda, que detêm99,68% do capital total e 99,97% do capital volante da companhia. Com a efetivação da venda da Prisma Energy e após a implementação da fusão, essas holdings passaram a ser controladas indiretamente pela Ashmore Energy Internacional. "
Por fim, o AFRFB diz que a identificação das empresas pertencentes ao grupo econômico consta do relatório de vínculos, com exceção daquelas com sede no exterior identificadas no relatório de fl.19 c que ressalvadas as hipóteses de suspensão da exigibilidade e de extinção do crédito, todos os devedores solidários ficarão impedidos de obter a certidão Negativa de Débito- CND ou a certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa- CPD-EM, procedendo-se a inclusão destes no cadastro Informativos dc Créditos não Quitados do Setor Público Federal- CADTN.
Cientificado do auto dc infração em 04/12/2008, o contribuinte apresentou impugnação às fls. 25/41, em 30/12/2008, alegando, em síntese e fundamentalmente, que:
� seja reconhecida a decadência parcial, ou seja do crédito referente aos meses de outubro e novembro de 2003, com a conseqüente extinção do crédito do período:
� sejam afastadas as pessoas físicas elencadas no REPLEG da condição de co-responsáveis tributárias pelo suposto crédito ora lançado, pois não há suporte legal para tal exigência, já que não há qualquer demonstração de exorbitação destes nos poderes dc gerência e ou violação de estatuto ou lei. A configuração do ilícito pessoas há de ser comprovado expressamente pela fiscalização, não se admitindo a inversão do ônus da prova na espécie, motivo pelo qual torna-se imprescindível a exclusão destes do polo passivo da exação;
� a autuação deve ser anulada, eis que para o computo do valor total não foram consideradas as datas de admissão e demissão dos empregados objeto da glosa;
� a concessão do auxilio alimentação não possui natureza salarial, ainda que em alguns casos o percentual de participação de um restrito grupo de empregados (aqueles de maior remuneração) tenha excedido- mediante regular celebração de acordo coletivo, devidamente apto para tanto- o limite previsto no § 1o do art.2° do Decreto n° 5/91;
� a natureza indenizatória do auxílio alimentação fornecido nos termos da Lei n° 6.321/76 encontra respaldo não apenas no art. 3o do próprio diploma, mas também no § 9o do art.28 da Lei n° 8.212/91, sendo que o art.6° Decreto n°5/91 expressamente consigna que a parcela paga in natura pela empresa não tem natureza salarial, não se incorpora a remuneração para quaisquer efeitos e não constitui base de incidência de contribuição previdenciária;
� o Tribunal Superior do Trabalho- TST já afastou a natureza salarial do auxílio concedido segundo o PAT, ao editar a orientação Jurisprudencial n° 133 de sua seção de Dissídios Individuais que diz: "a ajuda de alimentação fornecida por empresa participante do programa de alimentação do trabalhador, instituído pela Lei n" 6.321/76 ,não tem caráter salarial. Portanto, não integra o salário para nenhum efeito legal";
� a impugnante celebrou, ao longo do período apontando no auto de infração, sucessivos acordos coletivos que estipularam uma participação progressiva dos empregados no custeio das refeições-com variação de 3% a 35% (o que beneficiou sobremaneira os empregados com menos remuneração), sendo que tal fato não constitui afronta ao limite estipulado no Decreto n°5/91 porque os citados instrumentos coletivos são válidos do ponto ide vista constitucional c legal, e a ultrapassagem do limite em termos individuais não retira a natureza não salarial das verbas relacionadas ao PAT;
� conforme documento n° 4, verifica-se que no acordo coletivo ACT 2000/2002 em sua clausula dezessete que foi estipulada uma tabela progressiva de participação, a qual representou uma conquista para os empregados de menor remuneração, que participavam com percentuais extremamente reduzidos. Dessa forma, entende a impugnante que o limite não foi desrespeitado, mas sim observado pela média dos empregados, pois a empresa c o sindicado de empregados, em comum acordo, reequilibraram participação prevista no Decreto, de modo a beneficiar os empregados de menor renda;
� nem se diga que as previsões constantes no acordo coletivo não poderiam ter sido feitas, pois após o advento da Constituição de 1988, a intervenção estatal no mercado de trabalho foi abrandada, prestigiando-se em contrapartida as negociações coletivas e o fortalecimento das entidades sindicais, conforme dispõem os art.7° e 8o da Carta Magna;
� ainda que se considere, no extremo rigor literalista, que o referido limite de 20% de participação, embora respeitado no conjunto de empregados c com anuência do Sindicato, não admitiria flexibilização individual em prol do conjunto de empregados de menor renda, mesmo assim a singela inobservância em'relação a uma amostra diminuta de empregados de maior remuneração não seria suficiente a emprestar natureza salarial aos valores objeto do Programa de Alimentação, conforme assente jurisprudência do STJ que cita;
� tendo em conta o recente entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que o valor pago a título de auxílio alimentação, estando ou não de acordo com o PAT, não possui natureza salarial {salário utilidade) para fins de incidência de contribuição previdcnciária, conclui-se que o limite estipulado no § 1odo artigo 2o do Decreto n°5/9I, por se tratar de norma meramente regulamentar que não possui feição de ordem pública, ADMITE negociação coletiva que, respeitando-o no conjunto do quadro total de empregados, estipula participação progressiva que beneficia os trabalhadores de baixa renda; e ainda que assim não fosse, tal irregtdaridade não teria o condão de transformar a natureza jurídica do referido auxilio em uma verba salarial;
� seja dado provimento a presente impugnação, com o cancelamento do auto para cobrança dos valores devidos a título de salário utilidade decorrentes da descaracterização ao auxílio alimentação (PAT), ante a impossibilidade da incidência do tributo sobre a referida verba, por lhe ser do mais legítimo direito;
� subsidiariamente, se assim não entender o julgador , que seja constituído o crédito apenas sobre a parcela que tenha superado o percentual estabelecido pelo § 1º do art.2° do Decreto n° 05/91.
Consta as fls.84/85 requerimento protocolado sob o n° 455, em l9/01/2009, da empresa ARATU GERAÇÃO, CNPJ 07.732.105/0001-84, solicitando a sua exclusão da sujeição passiva solidária, afirmando que de acordo com a Assembléia Geral Extraordinária realizada em 31/10/2005 , sua constituição se deu com o objetivo de receber determinados ativos, que posteriormente foram alienados a terceiros, visando atender a legislação, que combateu a concentração da geração e distribuição de energia pela mesma empresa, sendo que não houve transferência de quaisquer empregados da Elektro Eletricidade e Serviços S/A para a Aratu Geração S/A, não podendo ela ser responsabilizada pela geração dos débitos de sua antiga controladora, antes da sua constituição, pois não pertence ao mesmo Grupo Econômico.
Nestes termos, vêm os autos conclusos para julgamento.
Ao analisar a impugnação, o órgão julgador de 1ª instância, decidiu que assiste razão em parte ao contribuinte, de acordo com a seguinte ementa:
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
Período de apuração: 01/10/2003 a 31/05/2004
DECADÊNCIA.
É de cinco anos o prazo de que a seguridade social dispõe para constituir os seus créditos, contados, no caso de não ter havido recolhimento parcial, do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado ou, no caso de ter havido recolhimento, da data do fato gerador.
ACORDO COLETIVO. AFASTAMENTO DE INCIDÊNCIA PREVIDENCIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE
A manifestação de vontade entre as partes em Acordos Coletivos não pode se sobrepor às determinações legais, no sentido de afastar ou alterar o alcance dos atos normativos vigentes.
PAT - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO AO TRABALHADOR. DESCUMPRIMENTO. INCIDÊNCIA.
Integram o salário de contribuição as parcelas recebidas pelo segurado empregado a título de vale alimentação e cesta básica, quando pagas ou creditadas em desacordo com lei específica.
Impugnação Procedente em Parte 
Crédito Tributário Mantido em Parte
A Contribuinte foi cientificada da decisão em 13/06/2011 (AR de fl. 140) e interpôs em 08/07/2011 o Recurso Voluntário de fls. 147/156, no qual combate a decisão de primeira instância, reiterando os argumentos da impugnação. Ao final, requer: (i) sejam excluídos os diretores e gerentes da qualidade de corresponsaveis, eis que não demonstrados os requisitos do art. 135, III, CTN e do 158, LSA; o cancelamento do Auto de Infração tendo em vista (ii) o limite de 20% de participação dos funcionários no custo direto do beneficio foi respeitado na media (3% a 35%) nos termos de acordo coletivo celebrado com o Sindicato; iii) o Decreto fere o disposto nas Leis n.° 6.321/76 e 8.212/91, restringindo direito dos contribuintes; iv) e principalmente, o caráter indenizatório do auxílio-alimentação impede a incidência das Contribuições em comento, sobretudo ante a pacífica jurisprudência do TRF 3ª Região, STJ, TST e STF. Subsidiariamente, requer (v) o cancelamento da exação em relação aos benefícios pagos aos funcionários que contribuíram dentro do limite estipulado no Decreto n.° 05/91.
É o relatório.
 Conselheiro Francisco Nogueira Guarita, Relator.
O presente Recurso Voluntário foi formalizado dentro do prazo a que alude o artigo 33 do Decreto n. 70.235/72 e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, daí por que devo conhecê-lo e, por isso mesmo, passo a apreciá-lo em suas alegações. 
Trata-se de exigência fiscal referente a contribuições sociais previdenciárias, de que tratam os incisos I e II do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24/07/1991, incidentes sobre parcelas pagas, devidas ou creditadas a título de cesta básica e vale alimentação no período de outubro de 2003 a maio de 2004, em desacordo com a legislação.
Conforme se depreende do relatório fiscal do processo em referência, o Auto de Infração n° 37.186.000-8 foi lavrado para a constituição do crédito relativo às contribuições previdenciárias de que tratam os incisos I e II do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24/07/1991, incidentes sobre parcelas pagas, devidas ou creditadas a título de cesta básica e vale alimentação no período de outubro de 2003 a maio de 2004.
Cabe registrar que a decisão de primeira instância reconheceu a decadência relativa às competências 10 e 11/2003.
Da Responsabilidade e Relação de Vínculos
A Recorrente requer a exclusão das pessoas mencionadas no Relatório de Representantes Legais - REPLEG - da condição de corresponsáveis pelo recolhimento do tributo, face à ofensa ao disposto nos artigos 135, CTN e 158, LSA, uma vez que não foi comprovada a atuação dos diretores e gerentes com abuso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
Não assiste razão à Recorrente, visto que é o caso de se aplicar a Súmula CARF nº 88, que assim dispõe:
A Relação de Co-Responsáveis - CORESP�, o �Relatório de Representantes Legais � RepLeg� e a �Relação de Vínculos � VÍNCULOS�, anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.
MÉRITO
Quanto ao mérito, observa-se que a Lei nº 8.212, de 1991, na redação vigente à época dos fatos geradores sob análise, em seu art. 28, § 9º, alínea "c", dispunha:
Art. 28 [...] 
9º Não integram o salário­de­contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
[...]
c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976; 
A partir do teor do acima disposto, é necessário, para fins de que se usufrua da exclusão, que a parcela de alimentação seja recebida in natura. 
Conforme Relatório Fiscal, a autuação deu-se em virtude de a empresa ter efetuado pagamentos aos empregados, a título de cesta básica e vale alimentação, sem cumprir a regulamentação do Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT). Segundo a Fiscalização, a participação financeira dos empregados no período de 06/1998 a 05/2004, ultrapassou o limite de 20% do custo direto do benefício concedido, contrariando a legislação pertinente.
Foram lançados valores relativos a parcelas pagas a título de Cesta Básica e Vale Alimentação. Segundo jurisprudência do CARF, somente não incidem Contribuições Previdenciárias sobre os valores pagos in natura, independentemente do PAT, porém não abrange vale alimentação.
Esse é o entendimento predominante neste Conselho, conforme decisões a seguir:
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2007
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E DEVIDA A TERCEIROS. TICKET ALIMENTAÇÃO INCIDÊNCIA.
O auxílio-alimentação in natura não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador PAT. Entretanto, quando pago habitualmente e em pecúnia (assim também considerados os pagamentos via cartões ou tickets), cabível a incidência. (Acórdão nº 9202-005.265 � CSRF - 2ª Turma. Sessão de 28 de março de 2017). 
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
Período de apuração: 01/11/2008 a 31/07/2009
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ALIMENTAÇÃO. PAGAMENTO IN NATURA. SEM ADESÃO AO PAT. AUSÊNCIA DE NATUREZA SALARIAL. NÃO INCIDÊNCIA.
O fornecimento de alimentação in natura aos empregados não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não constituir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador PAT. (Acórdão nº 9202-005.263 � CSRF - 2ª Turma. Sessão de 28 de março de 2017).
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO PAGO EM PECÚNIA. INCIDÊNCIA PREVIDENCIÁRIA. ALINHAMENTO COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 
Incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de vale alimentação em dinheiro e de forma habitual. 
 ALIMENTAÇÃO. PAGAMENTO EM PECÚNIA. 
A não incidência da contribuição previdenciária sobre alimentação restringe-se ao seu fornecimento in natura ou à hipótese de inscrição no PAT. A alimentação fornecida em pecúnia sofre a incidência da contribuição previdenciária. Inteligência do Parecer PGFN/CRJ/Nº 2.117/2011. (Acórdão nº 2401-004.206 � 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária. Sessão de 08 de março de 2016). 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO PAGO EM PECÚNIA. INCIDÊNCIA. 
O auxílio alimentação pago em pecúnia integra o salário de contribuição, independentemente de empresa estar ou não inscrita no Programa de Alimentação ao Trabalhador PAT. (Acórdão nº 2301-004.839 � 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária . Sessão de 21 de setembro de 2016).
(destaquei)
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) também firmou entendimento nesse sentido:
Ementa TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FOLHA DE SALÁRIOS. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. PAGAMENTO EM PECÚNIA. INCIDÊNCIA.
1. A jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que o auxílio-alimentação in natura não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador PAT. 
2. Entretanto, quando pago habitualmente e em pecúnia, a verba está sujeita a referida contribuição. Precedentes: REsp 1196748/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/09/2010; AgRg no AREsp 5810/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 10/06/2011; AgRg no Ag 1392454/SC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 25/11/2011; AgRg no REsp 1.426.319/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 13/5/2014. 
3. Agravo regimental não provido. (Processo AgRg no REsp 1493587 / RS Relator(a) Ministro BENEDITO GONÇALVES; Órgão Julgador T1 PRIMEIRA TURMA; Data do Julgamento 12/02/2015; Data da Publicação/Fonte DJe 23/02/2015) (destaquei).
Vejamos que a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional aprovou parecer vinculativo (Parecer PGFN/CRJ nº 2117/2011), em que atesta: 
Tributário. Contribuição previdenciária. Auxílio alimentação in natura. Não incidência. Jurisprudência pacífica do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Aplicação da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997. Procuradoria Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recursos e a desistir dos já interpostos. 
[...] 
Ocorre que o Poder Judiciário tem entendido diversamente, restando assente no âmbito do STJ o posicionamento segundo o qual o pagamento in natura do auxílio alimentação, ou seja, quando o próprio empregador fornece a alimentação aos seus empregados, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não constituir verba de natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador � PAT ou decorra o pagamento de acordo ou convenção coletiva de trabalho. Entende o Colendo Superior Tribunal que tal atitude do empregador visa tão somente proporcionar um incremento à produtividade e eficiência funcionais. [...]�(destaquei)
Dessa forma, deve ser afastada a tributação sobre o auxílio-alimentação in natura, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador PAT. No entanto, cabível a incidência em relação aos pagamentos em pecúnia, inclusive aqueles via Vale Alimentação.
PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL
O contribuinte pugna pela utilização de sustentação oral de sua pretensão recorrente quando de sua análise e julgamento.
Quanto a esta solicitação, vale lembrar que este tema não deve ser objeto do recurso, pois é um direito do contribuinte nos termos da Portaria do Ministério da Fazenda nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023 (RICARF), cuja ciência do contribuinte ao julgamento dá-se pela publicação da pauta de julgamento, cuja sessão será pública e o contribuinte e/ou patrono pode comparecer à sessão, se habilitar e fazer a sustentação oral. 
Em relação ao local e hora do julgamento para defesa oral da recorrente, conforme previsto no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, tem-se que este tema não deve ser objeto do recurso, pois a ciência do contribuinte ao julgamento dá-se pela publicação da pauta de julgamento. 
Com o advento das medidas de adaptações à pandemia do COVID-19, segundo as alterações do RICARF, no caso de sustentação oral, a ser realizada por meio de áudio/vídeo previamente gravado, o respectivo pedido deverá ser apresentado com antecedência de até 48 horas do início da reunião, por meio de formulário próprio constante da Carta de Serviços disponível no sítio do CARF.
Portanto, NADA A PROVER nesta solicitação.
Quanto à apresentação de intimações no endereço do patrono, vale lembrar que, de acordo com o parágrafo 4º do artigo 23 do Decreto 70.235/72, não ser possível, conforme o referido artigo a seguir transcrito:
Art. 23. Far-se-á a intimação:
( ... )
§ 4oPara fins de intimação, considera-se domicílio tributário do sujeito passivo:
I - o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administração tributária; 
II - o endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, desde que autorizado pelo sujeito passivo.
Além do mais, também temos a súmula CARF 110, que reza:
No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo.
Portanto, também NADA A PROVER nesta solicitação.
CONCLUSÃO
Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Nogueira Guarita
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Relatorio

O presente processo trata de recurso voluntario em face do Acorddo 05-31.557 -
82 Turma da DRJ/CPS, fls. 172 a 185.

Trata de autuacdo referente a Contribui¢bes Sociais Previdenciarias e, por sua
precisdo e clareza, utilizarei o relatorio elaborado no curso do voto condutor relativo ao
julgamento de 12 Instancia.

Conforme se depreende do relatdrio fiscal do processo em referéncia (fls. 17/19), o
Auto de Infracdo n° 37.186.000-8 foi lavrado para a constituicdo do crédito relativo as
contribui¢des previdenciarias dc que tratam os incisos | e Il do art. 22 da Lei n° 8.212,
de 24/07/1991, incidentes sobre parcelas pagas, devidas ou creditadas a titulo de cesta
bésica e vale alimentacgdo no periodo de outubro de 2003 a maio de 2004.

Esclarece o mencionado relatério que a parcela referente as contribui¢des dos segurados
ndo foi incluida nos célculos, pois as retencBes efetuadas, na abrangéncia do
lancamento, ultrapassaram o limite maximo estabelecido em lei.

O AFRFB justifica o lancamento nas seguintes palavras:

"Em procedimento fiscal anterior, encerrado em dezembro de 2006, constatou-se, na
Anélise dos Acordos Coletivos celebrados entre Elektro e o Sindicato dos
Trabalhadores IndUstria de Energia Elétrica de Campinas, o descumprimento ao artigo
2°, paragrafo 1° do Decreto n° 5, de 14 de janeiro de 1991 (alterado pelo Decreto 349,
de 21/11/1991)), que regulamenta o Programa de Alimentacdo ao Trabalhador.

Nos termos dos acordos analisados, a participacdo financeira dos empregados, no
periodo de 06/1998 a 05/2004, ultrapassou o limite de 20% do custo direto do beneficio
concedido, contrariando a legislagdo pertinente.

O fato constatado ensejou Representacdo Administrativa - RA ao Ministério do
Trabalho e Emprego- MTE. O Orgéo competente, apds efetuar diligéncia na empresa,
cientificou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, acerca da caracterizacdo do
auxilio-alimentacdo como Salério-Utilidade.

O lancamento do crédito foi fundado na constatacdo, pelo Ministério do Trabalho e
emprego- MTE, de que a parcela relativa & auxilio-alimentacdo, ofertada pela empresa
aos funcionarios, ocorreu em desacordo com o Programa de Alimentacdo do
Trabalhador-PAT.

Os valores ora lancados referem-se a contribui¢do social incidente sobre as parcelas
pagas, devidas ou creditadas a titulo de Cesta Bésicat e Vale Alimentacdo, no periodo
de outubro de 2003 a maio de 2004.

O Anexo | deste relatario discrimina, por competencia, o valor total do salario de
desembolsados a titulo de cesta basica e auxilio alimentagdo, descontadas as parcelas
relativas a participacdo dos empregados. O levantamento PAT, referente ao beneficio
pago em desacordo com o Programa de Alimentacdo do Trabalhador- PAT, ndo esta
discriminado por estabelecimento, tendo em vista a forma como os dados foram
apresentados a fiscalizacéo.

A Base de Calculo totalizada, por competéncia, foi calculada a partir do montante
liquido do beneficio, cabivel a cada empregado, fornecido pela empresa de forma
individualizada, conforme Anexo 1.
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Durante a auditoria fiscal foram examinados os seguintes elementos: informacdes da
folha de pagamento e da contabilidade fornecidas em meio digital, em midia ndo
regravavel, no leiaute previsto no Manual Normativo de Arquivos Digitais- MANAD
(certificados sob cddigos.b09584fd-7da78Ic-64 €37329-2e978366 e 8efb842e-
5°0d99a4-8b2e4alf-f75cbeal). Declaragdo de Informacdes da Pessoa Juridica DIRPJ
2004 e 2005. extraidas dos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal do
Brasil e informacdes prestadas pela empresa através das planilhas eletrnicas entregues
em meio digitai em midia ndo regravavel (certificado sob cédigo 2445605d-1 de8b7be-
bbd8c5c3-770f6f29).

()
RESPONSABILIDADE SOLIDARIA

Considerando a ocorréncia de fatos que caracterizam a formacao de Grupo Econdmico,
como: existéncia de Administradores comuns entre a investidora e a investida: volume
de transacOes entre as empresas, com transferéncias de empregados de uma para outra,
mantendo-se condicdes acordadas nos contratos de trabalho, sem interrupcéo do vinculo
de emprego: uso comum de recursos materiais, tecnoldgicos e humanos; utilizacdo de
sistema contabil comum, com base no art.30. inciso IX. da Lei n° 8.212/91, sdo
solidariamente responsaveis pelo crédito previdenciario, ora constituido, todas as
empresas pertencentes ao grupo, que serdo cientificadas deste Auto de Infracéo, lavrado
neste procedimento fiscal.

Em agosto de 2004, a Eron transferiu sua participagdo aciondria indireta da Elektro para
a Prisma Energy Internacional Inc. (Prisma Energy). Entre maio e setembro de 2006, a
Ashmore Energy Internacional Limited (AEI) adquiriu 100% das ac¢des da controladora
indireta da Elektro, Prima Energy. Em maio de 2006, a AEI adquiriu uma participacéo
acionaria minoritéria de 49% da Prisma

Energy, incluindo uma participacdo de 24,26% das agdes com direito a voto. Em
setembro de 2006 foi concluida a aquisicdo do restante das a¢fes de emissdo da Prisma
Energy pela AEL. £, em dezembro de 2006, foi implementada a fusdo das empresas
Prisma Energy e AEI, sendo que essa nova empresa passou a ser denominada Ashmore
Energy Internacional, a partir de 2 de janeiro de 2007.

A Elektro continua sendo controlada diretamente pelas empresas holdings EPC-
Empresa Paranaense Comercializadora Lida, ETB- Energia Total do Brasil Lida.,
Prisma Energy Investimentos Energéticos Ltda e prisma Energy Brazil Finance Ltda,
que detém99,68% do capital total e 99,97% do capital volante da companhia. Com a
efetivacdo da venda da Prisma Energy e ap6s a implementacdo da fusdo, essas holdings
passaram a ser controladas indiretamente pela Ashmore Energy Internacional. "

Por fim, o AFRFB diz que a identificagdo das empresas pertencentes ao grupo
econdmico consta do relatorio de vinculos, com excecdo daquelas com sede no exterior
identificadas no relatério de fl.19 ¢ que ressalvadas as hipdteses de suspensdo da
exigibilidade e de extin¢do do crédito, todos os devedores solidarios ficardo impedidos
de obter a certiddo Negativa de Débito- CND ou a certiddo Positiva de Débitos com
efeitos de Negativa- CPD-EM, procedendo-se a inclusdo destes no cadastro
Informativos dc Créditos ndo Quitados do Setor Publico Federal- CADTN.

Cientificado do auto dc infragdo em 04/12/2008, o contribuinte apresentou impugnacao
as fls. 25/41, em 30/12/2008, alegando, em sintese e fundamentalmente, que:

* seja reconhecida a decadéncia parcial, ou seja do crédito referente aos meses de
outubro e novembro de 2003, com a conseqliente extin¢do do crédito do periodo:

* sejam afastadas as pessoas fisicas elencadas no REPLEG da condi¢do de co-
responsaveis tributarias pelo suposto crédito ora langado, pois ndo ha suporte legal para
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tal exigéncia, ja que ndo ha qualquer demonstragdo de exorbitacdo destes nos poderes dc
geréncia e ou violacdo de estatuto ou lei. A configuragdo do ilicito pessoas ha de ser
comprovado expressamente pela fiscalizacdo, ndo se admitindo a inversdo do énus da
prova na espécie, motivo pelo qual torna-se imprescindivel a exclusdo destes do polo
passivo da exacao;

* a autuagdo deve ser anulada, eis que para o computo do valor total ndo foram
consideradas as datas de admissdo e demissdo dos empregados objeto da glosa;

* a concessdo do auxilio alimentag@o ndo possui natureza salarial, ainda que em alguns
casos o percentual de participacdo de um restrito grupo de empregados (aqueles de
maior remuneracao) tenha excedido- mediante regular celebracdo de acordo coletivo,
devidamente apto para tanto- o limite previsto no § 1° do art.2° do Decreto n° 5/91;

* a natureza indenizatéria do auxilio alimentacdo fornecido nos termos da Lei n°
6.321/76 encontra respaldo ndo apenas no art. 3° do proprio diploma, mas também no §
9° do art.28 da Lei n° 8.212/91, sendo que o art.6° Decreto n°5/91 expressamente
consigna que a parcela paga in natura pela empresa ndo tem natureza salarial, ndo se
incorpora a remuneracdo para quaisquer efeitos e ndo constitui base de incidéncia de
contribuicdo previdenciaria;

e 0 Tribunal Superior do Trabalho- TST ja afastou a natureza salarial do auxilio
concedido segundo o PAT, ao editar a orienta¢do Jurisprudencial n° 133 de sua se¢éo de
Dissidios Individuais que diz: "a ajuda de alimentacdo fornecida por empresa
participante do programa de alimentacdo do trabalhador, instituido pela Lei n"
6.321/76 ,ndo tem carater salarial. Portanto, ndo integra o salario para nenhum efeito
legal™;

« a impugnante celebrou, ao longo do periodo apontando no auto de infracdo, sucessivos
acordos coletivos que estipularam uma participacdo progressiva dos empregados no
custeio das refeigdes-com variacdo de 3% a 35% (0 que beneficiou sobremaneira 0s
empregados com menos remuneracao), sendo que tal fato ndo constitui afronta ao limite
estipulado no Decreto n°5/91 porque os citados instrumentos coletivos sdo validos do
ponto ide vista constitucional c legal, e a ultrapassagem do limite em termos individuais
ndo retira a natureza ndo salarial das verbas relacionadas ao PAT;

« conforme documento n° 4, verifica-se que no acordo coletivo ACT 2000/2002 em sua
clausula dezessete que foi estipulada uma tabela progressiva de participagdo, a qual
representou uma conquista para 0s empregados de menor remuneragdo, que
participavam com percentuais extremamente reduzidos. Dessa forma, entende a
impugnante que o limite ndo foi desrespeitado, mas sim observado pela média dos
empregados, pois a empresa ¢ o sindicado de empregados, em comum acordo,
reequilibraram participacdo prevista no Decreto, de modo a beneficiar os empregados de
menor renda;

* nem se diga que as previsfes constantes no acordo coletivo ndo poderiam ter sido
feitas, pois ap6s o advento da Constituicdo de 1988, a intervencgdo estatal no mercado de
trabalho foi abrandada, prestigiando-se em contrapartida as negociagdes coletivas e o
fortalecimento das entidades sindicais, conforme dispdem os art.7° e 8° da Carta
Magna;

« ainda que se considere, no extremo rigor literalista, que o referido limite de 20% de
participacdo, embora respeitado no conjunto de empregados ¢ com anuéncia do
Sindicato, ndo admitiria flexibilizac&o individual em prol do conjunto de empregados de
menor renda, mesmo assim a singela inobservancia em'relacdo a uma amostra diminuta
de empregados de maior remuneracdo ndo seria suficiente a emprestar natureza salarial
aos valores objeto do Programa de Alimentacdo, conforme assente jurisprudéncia do
STJ que cita;
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« tendo em conta o recente entendimento do Superior Tribunal de Justica de que o valor
pago a titulo de auxilio alimentacao, estando ou ndo de acordo com o PAT, ndo possui
natureza salarial {saldrio utilidade) para fins de incidéncia de contribuicdo
previdcncidria, conclui-se que o limite estipulado no § 1°do artigo 2° do Decreto n°5/9l,
por se tratar de norma meramente regulamentar que ndo possui feicdo de ordem
publica, ADMITE negociacdo coletiva que, respeitando-o no conjunto do quadro total
de empregados, estipula participacdo progressiva que beneficia os trabalhadores de
baixa renda; e ainda que assim nado fosse, tal irregtdaridade ndo teria o conddo de
transformar a natureza juridica do referido auxilio em uma verba salarial;

» seja dado provimento a presente impugnacdo, com o cancelamento do auto para
cobranca dos valores devidos a titulo de salario utilidade decorrentes da
descaracterizacdo ao auxilio alimentacdo (PAT), ante a impossibilidade da incidéncia do
tributo sobre a referida verba, por lhe ser do mais legitimo direito;

« subsidiariamente, se assim ndo entender o julgador , que seja constituido o crédito
apenas sobre a parcela que tenha superado o percentual estabelecido pelo § 1° do art.2°
do Decreto n° 05/91.

Consta as fls.84/85 requerimento protocolado sob o n° 455, em 19/01/2009, da empresa
ARATU GERACAO, CNPJ 07.732.105/0001-84, solicitando a sua exclusdo da sujeigio
passiva solidaria, afirmando que de acordo com a Assembléia Geral Extraordinaria
realizada em 31/10/2005 , sua constituicdo se deu com o objetivo de receber
determinados ativos, que posteriormente foram alienados a terceiros, visando atender a
legislacdo, que combateu a concentracdo da geracdo e distribuicdo de energia pela
mesma empresa, sendo que ndo houve transferéncia de quaisquer empregados da
Elektro Eletricidade e Servicos S/A para a Aratu Geracdo S/A, ndo podendo ela ser
responsabilizada pela geracdo dos débitos de sua antiga controladora, antes da sua
constituicdo, pois ndo pertence ao mesmo Grupo Econdmico.

Nestes termos, vém os autos conclusos para julgamento.

Ao analisar a impugnacao, o 6rgdo julgador de 12 instancia, decidiu que assiste
razdo em parte ao contribuinte, de acordo com a seguinte ementa:

Assunto: Contribui¢bes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuracao: 01/10/2003 a 31/05/2004
DECADENCIA.

E de cinco anos o prazo de que a seguridade social dispde para constituir os
seus créditos, contados, no caso de ndo ter havido recolhimento parcial, do
primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
efetuado ou, no caso de ter havido recolhimento, da data do fato gerador.

ACORDO COLETIVO. AFASTAMENTO DE INCIDENCIA
PREVIDENCIARIA. IMPOSSIBILIDADE

A manifestacdo de vontade entre as partes em Acordos Coletivos ndo pode se
sobrepor as determinacdes legais, no sentido de afastar ou alterar o alcance dos
atos normativos vigentes.

PAT - PROGRAMA DE ALIMENTACAO AO TRABALHADOR.
DESCUMPRIMENTO. INCIDENCIA.



FI. 6 do Ac6rddo n.° 2201-011.500 - 22 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10830.011896/2008-07

Integram o salario de contribuicdo as parcelas recebidas pelo segurado
empregado a titulo de vale alimentacdo e cesta bésica, quando pagas ou
creditadas em desacordo com lei especifica.

Impugnacéo Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte

A Contribuinte foi cientificada da decisdo em 13/06/2011 (AR de fl. 140) e
interpds em 08/07/2011 o Recurso Voluntario de fls. 147/156, no qual combate a decisdo de
primeira instancia, reiterando os argumentos da impugnacdo. Ao final, requer: (i) sejam
excluidos os diretores e gerentes da qualidade de corresponsaveis, eis que ndo demonstrados 0s
requisitos do art. 135, I1l, CTN e do 158, LSA; o cancelamento do Auto de Infragdo tendo em
vista (ii) o limite de 20% de participacdo dos funcionarios no custo direto do beneficio foi
respeitado na media (3% a 35%) nos termos de acordo coletivo celebrado com o Sindicato; iii) 0
Decreto fere o disposto nas Leis n.° 6.321/76 e 8.212/91, restringindo direito dos contribuintes;
iv) e principalmente, o carater indenizatorio do auxilio-alimentagdo impede a incidéncia das
Contribuicbes em comento, sobretudo ante a pacifica jurisprudéncia do TRF 32 Regido, STJ,
TST e STF. Subsidiariamente, requer (v) o cancelamento da exacdo em relacdo aos beneficios
pagos aos funcionarios que contribuiram dentro do limite estipulado no Decreto n.° 05/91.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Francisco Nogueira Guarita, Relator.

O presente Recurso Voluntério foi formalizado dentro do prazo a que alude o
artigo 33 do Decreto n. 70.235/72 e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, dai por
que devo conhecé-lo e, por isso mesmo, passo a aprecia-lo em suas alegaces.

Trata-se de exigéncia fiscal referente a contribui¢bes sociais previdenciarias, de
que tratam os incisos | e 11 do art. 22 da Lei n°® 8.212, de 24/07/1991, incidentes sobre parcelas
pagas, devidas ou creditadas a titulo de cesta basica e vale alimentacdo no periodo de outubro de
2003 a maio de 2004, em desacordo com a legislacéo.

Conforme se depreende do relatério fiscal do processo em referéncia, o Auto de
Infracdo n° 37.186.000-8 foi lavrado para a constituicdo do crédito relativo as contribui¢Bes
previdenciarias de que tratam os incisos | e Il do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24/07/1991,
incidentes sobre parcelas pagas, devidas ou creditadas a titulo de cesta bésica e vale alimentacao
no periodo de outubro de 2003 a maio de 2004.

Cabe registrar que a decisdo de primeira instancia reconheceu a decadéncia
relativa as competéncias 10 e 11/2003.

Da Responsabilidade e Relacdo de Vinculos

A Recorrente requer a exclusdo das pessoas mencionadas no Relatorio de
Representantes Legais - REPLEG - da condicéo de corresponsaveis pelo recolhimento do tributo,
face a ofensa ao disposto nos artigos 135, CTN e 158, LSA, uma vez que ndo foi comprovada a
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atuacdo dos diretores e gerentes com abuso de poderes ou infracdo de lei, contrato social ou
estatutos.

Né&o assiste razdo a Recorrente, visto que € o caso de se aplicar a Simula CARF n°
88, que assim dispde:

A Relacéo de Co-Responsaveis - CORESP”, o “Relatorio de Representantes Legais —
RepLeg” ¢ a “Relagdo de Vinculos — VINCULOS”, anexos a auto de infragdo
previdenciario lavrado unicamente contra pessoa juridica, ndo atribuem
responsabilidade tributaria as pessoas ali indicadas nem comportam discussdo no
ambito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente
informativa.

MERITO

Quanto ao mérito, observa-se que a Lei n® 8.212, de 1991, na redacdo vigente a
época dos fatos geradores sob analise, em seu art. 28, § 9°, alinea ""c", dispunha:

Art. 28 [...]

9° N&o integram o salario-de-contribuicdo para os fins desta Lei, exclusivamente:
(Redacdo dada pela Lei n® 9.528, de 10.12.97)

[-]

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentacéo aprovados
pelo Ministério do Trabalho e da Previdéncia Social, nos termos da Lei n® 6.321, de 14
de abril de 1976;

A partir do teor do acima disposto, é necessario, para fins de que se usufrua da
exclusdo, que a parcela de alimentacdo seja recebida in natura.

Conforme Relatério Fiscal, a autuacdo deu-se em virtude de a empresa ter
efetuado pagamentos aos empregados, a titulo de cesta basica e vale alimentacdo, sem cumprir a
regulamentacdo do Programa de Alimentacdo do Trabalhador (PAT). Segundo a Fiscalizagéo, a
participacdo financeira dos empregados no periodo de 06/1998 a 05/2004, ultrapassou o limite de
20% do custo direto do beneficio concedido, contrariando a legislacéo pertinente.

Foram langados valores relativos a parcelas pagas a titulo de Cesta Bésica e Vale
Alimentacdo. Segundo jurisprudéncia do CARF, somente ndo incidem Contribui¢bes
Previdenciarias sobre os valores pagos in natura, independentemente do PAT, porém néo
abrange vale alimentacéo.

Esse é o entendimento predominante neste Conselho, conforme decisfes a seguir:

Assunto: Contribuicfes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuracdo: 01/01/2007 a 31/12/2007

CONTRIBUIC:&O PREVIDENCIARIA E DEVIDA A TERCEIROS. TICKET
ALIMENTACAO INCIDENCIA.

O auxilio-alimentacdo in natura ndo sofre a incidéncia da contribuicdo previdenciaria,
por ndo possuir natureza salarial, esteja 0 empregador inscrito ou ndo no Programa de
Alimentacdo do Trabalhador PAT. Entretanto, quando pago habitualmente e em pecunia
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(assim também considerados os pagamentos via cartGes ou tickets), cabivel a incidéncia.
(Acotrdéao n° 9202-005.265 — CSRF - 22 Turma. Sessdo de 28 de marco de 2017).

Assunto: Contribuicdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragao: 01/11/2008 a 31/07/2009

CONTBIBUICAO SOCIAL. ALIMENTACAO. PAGAMENTO IN NATURA. SEM
ADESAO AO PAT. AUSENCIA DE NATUREZA SALARIAL. NAO INCIDENCIA.

O fornecimento de alimentacdo in natura aos empregados ndo sofre a incidéncia da
contribuicdo previdencidria, por ndo constituir natureza salarial, esteja o empregador
inscrito ou ndo no Programa de Alimentacdo do Trabalhador PAT. (Acérdao n° 9202-
005.263 — CSRF - 22 Turma. Sesséo de 28 de marc¢o de 2017).

AUXILIO ~ ALIMENTAGAO PAGO EM  PECUNIA.  INCIDENCIA
PREVIDENCIARIA. ALINHAMENTO COM A JURISPRUDENCIA DO STJ.

Incide contribuicdo previdenciaria sobre os valores pagos a titulo de vale alimentacéo
em dinheiro e de forma habitual.

ALIMENTACAO. PAGAMENTO EM PECUNIA.

A ndo incidéncia da contribuicdo previdenciaria sobre alimentacdo restringe-se ao seu
fornecimento in natura ou a hipotese de inscricdo no PAT. A alimentacdo fornecida em
pectnia sofre a incidéncia da contribuicdo previdencidria. Inteligéncia do Parecer
PGFN/CRJ/N° 2.117/2011. (Acérddo n° 2401-004.206 — 4*® Cémara / 1* Turma
Ordinéria. Sesséo de 08 de marco de 2016).

CONTRIBUIGAO PREVIDENCIARIA. SALARIO DE CONTRIBUIGAO. AUXILIO
ALIMENTAGAO PAGO EM PECUNIA. INCIDENCIA,

O auxilio alimentagdo pago em peclnia integra o salario de contribuicdo,
independentemente de empresa estar ou ndo inscrita no Programa de Alimentacdo ao
Trabalhador PAT. (Ac6rddo n° 2301-004.839 — 3% Camara / 12 Turma Ordinéria . Sessdo
de 21 de setembro de 2016).

(destaquei)
O Superior Tribunal de Justica (STJ) também firmou entendimento nesse sentido:

Ementa TRIBUTARIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUIQL&O PREVIDENCIARIA. FOLHA DE SALARIOS. AUXILIO
ALIMENTACAO. PAGAMENTO EM PECUNIA. INCIDENCIA.

1. A jurisprudéncia desta Corte pacificou-se no sentido de que o auxilio-alimentacéo in
natura ndo sofre a incidéncia da contribuicdo previdenciaria, por ndo possuir natureza
salarial, esteja 0o empregador inscrito ou ndo no Programa de Alimentacdo do
Trabalhador PAT.

2. Entretanto, guando pago habitualmente e em pecunia, a verba esta sujeita a
referida contribuicdo. Precedentes: REsp 1196748/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, DJe 28/09/2010; AgRg no AREsp 5810/SC, Rel. Ministro
Benedito Gongalves, Primeira Turma, DJe 10/06/2011; AgRg no Ag 1392454/SC, Rel.
Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 25/11/2011; AgRg no REsp
1.426.319/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 13/5/2014.

3. Agravo regimental ndo provido. (Processo AgRg no REsp 1493587 / RS Relator(a)
Ministro BENEDITO GONCALVES; Orgédo Julgador T1 PRIMEIRA TURMA; Data
do Julgamento 12/02/2015; Data da Publicagdo/Fonte DJe 23/02/2015) (destaquei).
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Vejamos que a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional aprovou parecer
vinculativo (Parecer PGFN/CRJ n° 2117/2011), em que atesta:

Tributario. Contribuicéo previdenciaria. Auxilio alimentagéo in natura. N&o incidéncia.
Jurisprudéncia pacifica do Egrégio Superior Tribunal de Justica. Aplicacdo da Lei n°
10.522, de 19 de julho de 2002, e do Decreto n° 2.346, de 10 de outubro de 1997.
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional autorizada a ndo contestar, a ndo interpor
recursos e a desistir dos ja interpostos.

]

Ocorre que o Poder Judiciario tem entendido diversamente, restando assente no ambito
do STJ o posicionamento segundo o qual o pagamento in natura do auxilio alimentacéo,
ou seja, quando o proprio empregador fornece a alimentacdo aos seus empregados, ndo
sofre a incidéncia da contribuicdo previdenciaria, por ndo constituir verba de natureza
salarial, esteja o empregador inscrito ou ndo no Programa de Alimentacdo do
Trabalhador — PAT ou decorra o pagamento de acordo ou convencdo coletiva de
trabalho. Entende o Colendo Superior Tribunal que tal atitude do empregador visa tdo
somente proporcionar um incremento a produtividade e eficiéncia funcionais.
[...]”(destaquei)

Dessa forma, deve ser afastada a tributacdo sobre o auxilio-alimentacéo in natura,
por ndo possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou ndao no Programa de
Alimentacdo do Trabalhador PAT. No entanto, cabivel a incidéncia em relacdo aos pagamentos
em pecunia, inclusive agueles via Vale Alimentacdo.

PEDIDO DE SUSTENTACAO ORAL

O contribuinte pugna pela utilizacdo de sustentacdo oral de sua pretensdo
recorrente quando de sua analise e julgamento.

Quanto a esta solicitacdo, vale lembrar que este tema ndo deve ser objeto do
recurso, pois € um direito do contribuinte nos termos da Portaria do Ministério da Fazenda n°
1.634, de 21 de dezembro de 2023 (RICARF), cuja ciéncia do contribuinte ao julgamento da-se
pela publicacdo da pauta de julgamento, cuja sessdo sera publica e o contribuinte e/ou patrono
pode comparecer a sessdo, se habilitar e fazer a sustentacéo oral.

Em relacédo ao local e hora do julgamento para defesa oral da recorrente, conforme
previsto no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, tem-se que este
tema ndo deve ser objeto do recurso, pois a ciéncia do contribuinte ao julgamento da-se pela
publicacdo da pauta de julgamento.

Com o advento das medidas de adaptagdes a pandemia do COVID-19, segundo as
alteracbes do RICARF, no caso de sustentacdo oral, a ser realizada por meio de audio/video
previamente gravado, o respectivo pedido devera ser apresentado com antecedéncia de até 48
horas do inicio da reunido, por meio de formulario proprio constante da Carta de Servigos
disponivel no sitio do CARF.

Portanto, NADA A PROVER nesta solicitagéo.

Quanto a apresentacdo de intimac6es no endereco do patrono, vale lembrar que,
de acordo com o paragrafo 4° do artigo 23 do Decreto 70.235/72, ndo ser possivel, conforme o
referido artigo a seguir transcrito:
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Art. 23. Far-se-a a intimagéo:

(..)

§ 4°Para fins de intimag&o, considera-se domicilio tributario do sujeito passivo:

I - 0 endereco postal por ele fornecido, para fins cadastrais, a administracéo tributaria;

Il - o endereco eletrbnico a ele atribuido pela administracdo tributaria, desde que
autorizado pelo sujeito passivo.

Além do mais, também temos a simula CARF 110, que reza:

No processo administrativo fiscal, € incabivel a intimacdo dirigida ao endereco de
advogado do sujeito passivo.

Portanto, também NADA A PROVER nesta solicitagéo.

CONCLUSAO

Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntario.
(documento assinado digitalmente)

Francisco Nogueira Guarita



